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DECRETO Nº 2.859, DE04 DE FEVEREIRO DE 2022. REGULAMENTA 
A LEI MUNICIPAL Nº 1.781, DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DO INCENTIVO DE EFETIVO EXERCÍCIO 
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município; CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 11.350, de 05 de 
outubro de 2006; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
concessão do Incentivo de Efetivo Exercício aos Agentes Comunitários de 
Saúde instituído, por meio da Lei nº 1.781, de 18 de julho de 2018. DECRETA: 
Art. 1º O Incentivo de Efetivo Exercício, previsto na Lei Municipal nº 1.781, de 
18 de julho de 2018, será devido, na forma de abono, aos servidores públicos 
ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde em efetivo exercício na 
Secretaria Municipal da Saúde, na forma estabelecida neste Decreto. Art. 2º Para 
os fins deste Decreto, considera-se efetivo exercício os Agentes Comunitários de 
Saúde que estejam exercendo atividade de campo, dentre as descritas na Lei 
Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. Parágrafo único. Não será 
considerado como efetivo exercício, para os fins do caput deste artigo, os 
afastamentos e licenças relacionados nos arts. 83 e 118 da Lei nº 038/92. Art. 3º 
O valor do Incentivo de Efetivo Exercício será devido em parcela única no valor 
de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais), equivalente ao piso 
nacional da categoria, estipulado pela Lei Federal n° 11.350, de 05 de outubro de 
2006. §1º O valor de que trata o caput deste artigo será pago, na forma de abono, 
na folha de pagamento da Secretaria Municipal da Saúde até o dia 10 de fevereiro 
de 2022. §2º O Incentivo de Efetivo Exercício será pago de forma proporcional, 
de acordo com os meses efetivamente trabalhados no ano de 2021. Art. 4º O 
Incentivo de Efetivo Exercício será devido a todos os servidores públicos 
(efetivos, cedidos e temporários) que estejam lotados e em efetivo exercício na 
Secretaria Municipal da Saúde na data de 31 de dezembro de 2021, salvo para 
aqueles enquadrados nas seguintes situações: I - Servidores com falta 
injustificada por 10 dias consecutivos ou 15 dias não consecutivos, durante o ano 
2021; II - Servidores com vinculo inferior a 1 (um) mês; III - Servidores 
desligados em virtude de aposentadoria; IV - Servidores cedidos para outros 
órgãos, entidades ou poderes da Administração Pública, com ou sem ônus para a 
origem; V - Servidores enquadrados na situação prevista no parágrafo único do 
art. 2º deste Decreto. Art. 5º O Incentivo de Efetivo Exercício não tem natureza 
salarial e não se incorpora a remuneração, nem servirá de base de cálculo para 
qualquer outro benefício. Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 04 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO. 

DECRETO Nº 2.860, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. FIXA O VALOR A 
SER REPASSADO À CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2022, A TÍTULO DE DUODÉCIMO, NA FORMA 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, em especial a que lhe é conferida pela parte final do inciso IV 
do art. 66 da Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO a necessidade 
¬¬¬¬de fixar o valor a ser repassado à Câmara Municipal de Sobral, no exercício 
de 2022, a título de duodécimo, nos termos do estabelecido pelo inciso II do art. 
29 - A da Constituição Federal de 1988. DECRETA: Art. 1º Ficam fixados o 
repasse anual e seu correspondente duodécimo para a Câmara Municipal de 
Sobral, nos valores respectivos de R$ 22.045.179,65 (vinte e dois milhões, 
quarenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) e 
R$ 1.837.098,30 (um milhão, oitocentos e trinta e sete mil, noventa e oito reais e 
trinta centavos), com base nas receitas efetivamente arrecadadas no exercício de 
2021, conforme demonstrativo constante do Anexo Único deste Decreto. Art. 2º 
A Secretaria Municipal das Finanças fica autorizada a descontar nas parcelas 
referentes ao duodécimo da Câmara Municipal de Sobral as retenções realizadas 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil no Fundo de Participação dos 
Municípios, a título de contribuições previdenciárias, bem como demais 
compromissos devidos e não assumidos pela Câmara Municipal, tanto os 
pertinentes ao exercício corrente quanto a exercícios anteriores. Art. 3º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º 
de janeiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

DECRETO Nº 2.861, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO PAGAMENTO EM PECÚNICA DA 
LICENÇA-PRÊMIO E LICENÇA ESPECIAL, NO AMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem, 
especialmente, os incisos II e IV do art. 66, e Art. 77, inciso l, alínea “l”, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o quadro atual de retomada 
sistemática da economia e das atividades em meio a pandemia causada pelo 
Coronavírus (Covid-19), em virtude da vacinação sistemática da população 
sobralense; CONSIDERANDO as elevadas despesas oriundas de pagamento em 
pecúnia de licenças-prêmio não gozadas pelos servidores municipais; 
CONSIDERANDO, ainda, os custos financeiros e operacionais advindos da 
substituição de servidores municipais que se encontram em gozo de licença-
prêmio e licença especial; CONSIDERANDO, por fim, que o Município só pode 
realizar despesas e efetuar pagamentos nos limites de sua disponibilidade 
orçamentária e financeira, em razão do dever de observância à Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). DECRETA: Art. 1º 
Fica suspenso até 31 de dezembro de 2022 o deferimento do pagamento em 
pecúnia de licença-prêmio ou de licença especial aos servidores públicos efetivos 
do Município. Art. 2º A suspensão do pagamento em pecúnia de licença-prêmio ou 
de licença especial dispostas no artigo anterior não se aplica ao servidor público 
que tenha protocolizado o requerimento para aposentadoria voluntária ou que se 
aposentem compulsoriamente. Art. 3º Excetuam-se à regra disposta no art. 1º 
deste Decreto os seguintes casos: I - Professores da rede municipal, sempre a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, desde que presentes os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade; II - Servidores portadores de doença 
comprovadamente grave ou cujo tratamento necessite de ajuda financeira 
comprovada; III - Servidores com cônjuge ou parente em até 2º grau portadores de 
doença comprovadamente grave ou cujo tratamento necessite de ajuda financeira 
comprovada. Parágrafo único. A necessidade do percebimento em pecúnia de 
licença prêmio ou de licença especial deverá ser comprovada através de lastro 
documental atestando a gravidade da doença e/ou o custo financeiro envolvido 
com o tratamento. Art. 4º As solicitações de pagamento em pecúnia de licença-
prêmio ou de licença especial deverão ser submetidas a apreciação da 
Procuradoria Geral do Município, que emitirá parecer, com posterior submissão 
ao dirigente máximo do órgão de origem do servidor. Art. 5º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2022. Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
04 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
- Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

DECRETO Nº 2.862, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. REGULAMENTA 
O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEI Nº 2.193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO 
o art. 29 da Lei Municipal nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, e suas alterações, 
que determina à Secretaria do Trânsito e Transportes a finalidade de estabelecer e 
executar as políticas, diretrizes e gestão de mobilidade urbana, trânsito e 
transporte público do Município; CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.193, de 
14 de dezembro de 2021, que consolida e regulamenta os serviços de transporte 
público do Município de Sobral, que em seu art. 169 determina que os 
procedimentos administrativos serão regulamentados por ato do poder executivo; 
e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar procedimento que garanta o 
devido processo legal, contraditório e ampla defesa aos concessionários e 
permissionários da Lei Municipal nº 2.193, de 14 de dezembro de 2021. 
DECRETA: Art. 1º As infrações previstas na lei nº 2.193, de 14 de dezembro de 
2021, são sujeitas às seguintes penalidades: I - Advertência por escrito; II - Multa; 
III - Caducidade da concessão (nos casos do serviço público regular de transporte 
coletivo de passageiros); IV - Suspensão pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias; V 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 2.860, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS PARA O CÁLCULO DO DUODÉCIMO 2022 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS VALOR (R$) 

IPTU R$ 31.310.515,87 

ISS  R$ 35.435.921,91  

ITBI  R$ 6.333.240,52  

IRRF  R$ 14.259.388,70  

TAXAS R$ 8.171.638,14  

FPM R$ 125.860.081,24  

ADICIONAL 1% FPM - JULHO R$ 4.873.075,99  

ADICIONAL 1% FPM - DEZEMBRO R$ 5.516.601,03  

ITR R$ 29.493,56  

ICMS R$ 120.225.692,32  

IPVA R$ 14.785.195,81  

IPI R$ 525.068,52  

CIDE R$ 93.747,18 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 R$ 0,00 

Total de Impostos e Transferências Constitucionais  R$ 367.419.660,79  

6% da Receita - Duodécimo  R$ 22.045.179,65  

Duodécimo Mensal R$ 1.837.098,30  
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